
MUNIC[PIO DE VERTENTE DO LÉRIO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCtA SOCIAL DE VERTENTE DO LÉRIO

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOOOí/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1 /2023

CONTRATO N": 003/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE VERTENTE DO LÉRIO E

JOSE EVERTON FIGUEIREDO GOMES, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Assistência Social de Vertênte
do Lério - Rua Capitão Luiz de França, 0 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ no 09.462.753/0001-
93, neste ato representado pelo Secretário de Assistênca Social Tassio de Oliveira Saraiva, Brasileiro,
Solteiro, Servidor Público, residente e domiciliado na Rua Capitão Luiz de França, . - Casa - Centro -

Vertente do Lério - PE, CPF n" í í8.020.794-75, Carteira de ldentidade n' 3880207 SDS PE, doravanle
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOSE EVERTON FIGUEIREDO GOMES - RUA
ALONSO SOARES DE LIMA, 1í . SAO SEBASTIAO - SURUBIM . PE, CNPJ n" 43.054.383/OOOí.93,
neste ato representado por José Everton Figueiredo Gomes, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente
e domiciliado na Rua Professor Geral de Souza, 31, Centro - Surubim - PE, CPF no 089.523.464.-59,
Carteira de ldentidade n" 8.317.331 SDS PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decone da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 00001/2023, processada nos termos
da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de
Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 7.892, de
23 de Janeiro de 20í3; Decreto Federal no 1O.O24, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente,
consideradas as alteraçóes posteriores das reÍeridas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de cestas básicas para distribuição as famílias em
situação de vulnerabilidade social do Município de Vertente do Lério.

O fomecimento deverá ser executiado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas conespondenles, processo de licitação
modalidade Pregão Eletrônico n" 0000'l/2023 e instruçóes do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na Íorma
parcelada.

cúusuLA TERCE|RA - Do vALoR E pREços:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 103.188,60 (CENI§.
CENTO E OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS). +-
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CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado
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, os pÍeços poderáô éofter
verificada no IPCA-IBGE

CARIOCA TIPO 01, livre de
sujidades, parasitas e larvas,
constituído no mínimo 90% a 98o/o de
grãos inleiros e íntegros, na cor
câracteística, a variedade
correspondênte de tamanho e ÍoÍmatos
nalurais mâduros, Iimpos e secos, na
composiçáo centesimal de: 229 de
proteína e 60,89 dê carboidratos- emb.

FEIJ

de1

SUPER GRAO KG 2324 6,95 16.179,60

2

AÇUCAR CRISTAL branco - boa
qualidade livre de suiidades,
acondicionado em emb de 1kg,
embalagem original lacrada com todas
as informações necessáías, com data
de íabÍicâção recente

AÇUCANA KG 2324 3,52

3

TIPO ESPAGUETE, com
sêmola, pacote de 400 grs. intacta com
todas as inÍoÍmaçóes sobre fabricaÉo
e validade, livre de sujidades, parasitas
e larvas

N,4ACA

BON,l SABOR UND 4656 11.872,80

4 cAFÉ, TIPO TORRADo, âpresentaçáo
moído,pct de 250 gramas 'lo qualidade. SÃO BRAZ UND L764 6,05 7.042,20

5
ÓLEO DE SOJA REEFINADO, unidade
de 900m1

SOYA UND 7 .740,60

6
PROTEINA DE SOJA testurizada-
escura pct. c/ 4009r, sabor carne

SOYA UND 2324 4,05 9.428,40

7

SARDINHA - em lala com óleo de soja
comestível com Ômega 3, contendo
entre 1259. Embalagem com dados de
identiÍicação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo
de validade.

88 UND 2328 4,25 9.894,00

B

ARROZ PARBORIZADO TIPO 1,
embalagem de 1kg, lúre de sujidades,
parasitas e larvas

IüARIANO KG 3492 4,05 14.142,60

9
FUBÁ DE M|LHO PRÉ-COZ|DO, pcr c/
500GR.

BOMILHO UND 8148 I ,23 10.022.O4

10

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER,
embalag€m de 350 gramas,
composição carboidratos, proteÍna,
gorduras, Íibra alimentâr, cálcio, feno e
sódiô.

PILAR UND LLU 3,65

11

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA,
embalagem de 350 gramas,
composiçáo carboidratos, proteína,
gorduras, fibÍa alimentar, cálcio, ferro e
sódio.

PILAR UND 7164 4423,2O
,:,.)..

TOTAL 103.188,

reajuste após o interregno de um ano, na mesma prop o da varia
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4.248,60
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acumulado, tomando-se por base o mês de apÍesentação da respectiva proposta, exclusivamente para

as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reaiuste.
No caso de atraso ou não divulgaÉo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela úttima variaçáo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo
seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sêmpre que este oconer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estiabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partês elegerão novo índice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanêscente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTAçÃO:

As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
40.íOO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
o8.122.0810.2093.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS
08.244.0805.2102.0000 - GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS
08.306.080í.21O7.OOOO . MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO REGULAR PARA PESSOAS
CARENTES
33.90.30 -Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias conforme entrega dos produtos
e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto oÍa contratado, que admite prorrogaçâo nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: 4 (quatro) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercÍcio Íinanceiro de 2O24,
considerada da data de sua assinatura.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acord
URÁ
AS

cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel fomecime
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto qE ade de prod

t»
trátado;con

Contra

?(

Íomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representiantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato

o

,n
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectiva
contÍatação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuiç S

a
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VERTEI{ÍE DO LÉRIO
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOGIAL

CLÁUSULA NONA. OAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula conespondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos,
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos Éusados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de
sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, semprê que solicitado.

GLÁUSULA DÉGIMA. DA ALTERAçÃO E NESCEÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partês, nos casos previstos no Art.65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas @mpras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 'lo da Lei 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressóes resultantes de
acordo celebrado entre os contratantes.

cLÁusuLA DÉctMA PR|MEIRA - DAS OBRIGAçÕES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:
Compete ao FISCAL DO CONTRATO:

a) Responsabilizaçáo pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos produtos;
b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas,
assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigaçóes in
concreto tanto da administraçáo contratante quanto da contratada;
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, Íiscalizaçâo e acompanhamento
do contrato;
d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como deÍinido no contrato e dentro dos prazos
estabelecidos;
e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condiÇões contratuais assu
cláusulas e demais condiçóes do Edital da Licitaçáo e seus anexos, planilhas, as etc
f) Comunicar à Administração a necessidade de atterações do quantitativo do o ou modiÍica
forma de sua execução, em ruzão do fato superveniente ou de outro qualquer, ue poss rom
a aderência contratual e seu efetivo resultado;
g) Recusar o Íomecimento irregular, nâo aceitando material diverso daq

Fls.
ele que

especificado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de forn o
observar, para o coneto recebimento, a hipótese de outro oferecido em propo
superior ao especiÍicado e aceito pela Administração;
h) Comunicar por escnto qualquer falta cometida pela empresa;
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i) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de Üabalho detalhado;
j) Comunicar Íormalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade,

após os contatos prévios com a contratada.

Compete ao GESTOR OO CONTRATO:

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo

a deÍesa prévia à Contratada:
c) Emitir avaliação da qualidade do produto;
d)Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos Íiscais do contrato;

0 Propor aplicação de sançóes administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais;
g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legais;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seia
ultrapassado;
i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

Comete inÍraçáo administrativa, nos termos do arl.47 da Lei Federal no 12.462, de 2011, o licitante que:
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;
b) Delxar de entregar/executar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;
c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justificado;
d) Não mantiver a proposta, salvo se em deconência de fato superveniente, devidamente justificado;

e) Fraudar a licitaçáo ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal; ou
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.
Considera-se comportamento inidôneo a declaraçâo falsa quanto às condições de participação, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encenamento da fase de lances.
O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores Íicará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por fahas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuÍzos
significativos ao objeto da contratação;
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
âtraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;
c) Muha de lOo/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçáo,
por prazo de até 02 (dois) anos;
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo náo superior a 2 (dois) anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas p revistas no instrumento convocatório e n m
como das demais cominações legais.
g) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçã
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção a
inciso anterior;
A penalidade dc multa pode scr aplioada oumulatiyamentÇ com ac demais cançõe

itação perante a
ntratado re ssa rsjil-:-
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Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal no 12.846, de í o de agosto de 201 3, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeíra, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deveráo ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e dedsão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
A apuração e o julgamento das demais infra@s administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de
20'13, seguirão seu rito normal na unidade adminishativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especÍficos para apuração da oconência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licilante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal no 12.462, de 2011, e subsidiariamente nas Leis Federais no 8.666, de 1993 e
9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no SICAF.

É vedado à CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) lnterromper o fomecimento sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA ÍERCEIRA - ALTERAçÔES CONTRATUAIS

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal no 8.666, de 1993.
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
suprêssõês que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - Dos cAsos oMIssos

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas nâ Lei
no 8.666, de í993, na Lei no í0.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLAusuLA DÉctMA QUTNTA - pUBL|CAçÃO

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
do Município de Vertente do Lério, no prazo previsto na Lei Federal n" 8.666, de 1g9

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALtrAÇÃO DO CONTRATO

JAN-.tr'-/.\Ç^,
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A fiscalização da execução do contrato será exercida pela Servidora Flávia França da Silva, CPF
054.77 4.534-60 e a Gestâo do contrato caberá a Josina Oliveira do Nascimento CPF No 855.383.714-
53.

CúUSULA OÉCIMA QUARTA. DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubrm

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE,02 de Janeiro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

o'6( (tt 1ç1-( L TASSIO DE OLIVEIRA SARAIVA
Secretário de Assistência Social
1 18.020.794-75

PELO CONTRATADO

JOSE EVERTON F UEIREDO ES
CNPJ n" 43.054.383/0001 -93
José Everton Figueiredo Gomes
CPF no 089.523.464.-59
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